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• PROJETO DE LEI N°003/2019 

^ojeic ds Le! Aprovado 

1*. Secretário 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamentária para o exercício de 2020 e 
dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Ipubi, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, consoante disposições contidas no § 12 do art. 124, da Constituição do 
Estado de Pernambuco, do art. 165, § 2.2, da Constituição Federal e do art. 4.2, da Lei Complementar 
n.2 101, de 04 de maio de 2000, submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte projeto de lei: 

CAPITULO I 
Seção Única 

Das Disposições Preliminares 

Art. 12. O Orçamento do Município de Ipubi, Estado de Pernambuco, para o exercício de 2020, será 
elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta 
lei, compreendendo: 

I - as diretrizes gerais para a elaboração da proposta orçamentária; 
II - a estrutura e a organização do orçamento; 
IH - as alterações na legislação tributária do Município; 
IV - as diretrizes relativas às despesas do Município com pessoal e encargos; 
V - as diretrizes gerais relativas à execução orçamentária; 
VI - a participação da população e das audiências públicas; 
VII - a celebração de operações de crédito; 

VIII - transparência da gestão fiscal, escrituração e consolidação das contas, relatórios resumidos da 

execução orçamentária, relatório de gestão fiscal e prestação de contas geral do exercício de 2020. 

IX - equilíbrio entre as receitas e despesas e critérios e forma de limitação de empenhos; 

X - condições e exigências para transferências de recursos e entidades públicas e privadas, 

XI- critérios para doação de recursos financeiros às pessoas físicas, carentes, residentes no município, 
destinadas ao atendimento de suas necessidades essenciais', através de programas estabelecidos pelas 
Secretarias Municipais de Ação Social, de Educação, Cultura e Desportos e Saúde; 

XII - as disposições gerais. 

CAPITULO II 

Seção Única 

Das Metas e Riscos Ficais 

Art. 2q. Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal n 9 101, de 4 de maio de 2000, 

integram esta lei os seguintes anexos: 

I - de Riscos Fiscais; 

II - de Metas Fiscais; 


